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residente de Câmata 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - TO 

I~DQULxIhRNTO r, º 028/93 

Ao 

Ixmo. r. 

Januário da Silva Abreu 

DD. Presidente da Câmara Lunicipal de Abreulândia- TO 

A Vereadora que o presente subscreve de acordo com r 

os termos regimentais, requer que após ouvido 

nhada copia deste ao Chefe do poder i ecutivo 

Construção de um predio :scolar Maternal 1 e 

breulândia. 

JUST IpICATIVAS 

o plenário seja encami-

1 inicipal no sentido de 

2, na area Urbana de A-

Devido a nossa Cidade acolher crianças com menos de 

06 anos de idade, sendo que hoje todo mundo deve começar a estudar ' 

com idade de 03 nos, compreendemos existir a nescessidade de sua 

constru4ão. 

Sendo assim, conto com o apoio e compreensão dos no 

ores colegas e do cmo. Sr. Prefeito LTunicipal, no sentido de aprova 

çao da presente mataria. 

TC, 1º de i;arço d 

Sala das Sessões da Câmera LIunicipal de Abreulandia-

ÉI,2+~4 ARTD TEI<iEI12A 

Vereadora 


